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GABINETE DO PREFEITO

LEt Ns 55612A22

Fixa o valor do sa!ário mínimo dos servidores
municipais e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério, Estado de Pernarnbuco, através
dos podenes conferidos peia Lei Orgânica Municipal, combinados cofi1 o inciso X, do
art. 37, da Constituição Federal. faço saben que a Cârnara Municipal aprÕvou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. lq O salário mínimo dos servidores municipais ativos, os proventos dos

inativos e pensionistas ficarn fixados em R$ L.212,0A (urn mil duzentos e doze reais),

nos termos da Meciida Provisória ns 1".091", de 3ü de dezembro de 2CI21, da Presiciência

da República, com efeitos retroatiyos a partir de l-" de janeiro de 2ü22.

Parágrafo único. O valor de que trata o caput deverá ser observacio no
pagamento mínimo da remuneração total do servidor, nãa implicando em quaiquer
rnodificação no vencimento-base fixado por lei específica.

Art. 3e A criação da despesa de que trata o artigo anterior, fica condicionada a

elaboração de estimativa de impacto orçamentário e financeiro previsto no art. 15, da

l-ei Complementar ns 101-/2000.

Art. 4e A despesa, decorrente desta Lei, correrá por conta das dotações
orçamentárias, existentes na Lei Orçamentár!a vigente.

Art. 5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos conforme disposto no artigo l-'desde Lei.

Vertente do Lério, X.8 de janeiro de 2ü22
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